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-

   PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 259/2024 – Bom Jesus do Tocantins, 20 de dezembro de
2024.

“Dispõe sobre exoneração de servidor de cargo em comissão e
da outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO
DO TOCANTINS – Paulo Hernandes Moura Lima, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art.  1º.  Exonerar  a  servidora  Vanderleia  Pinto  de  Oliveira,
Estatuária,  Assistente  Administrativo,  do  Cargo  de  Subsecretária  da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com lotação na secretária
Municipal de Educação.

Art.  2º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação
revogando as disposições em contrário, mantendo seus efeitos até o 31
de dezembro.

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se 

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOM  JESUS  DO
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 (vinte) dias do mês de
dezembro do ano de 2024.

 

Paulo Hernandes Moura Lima

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 260/2024 – Bom Jesus do Tocantins, 23 de dezembro de
2024.

“Dispõe sobre conceder  abono de férias  1/3  a  Servidor  e  da
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO
DO TOCANTINS – Paulo Hernandes Moura Lima, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. lº. – Conceder abono de férias 1/3 a servidor abaixo relacionado
referente ao período 2023/2024.

NOME CARGO FUNDO/SECRETARIA
Daniela Neves Lima Gomes Atendente Social Fundo Assistência Social

Art.  2º.  –  Esta  Portaria  entra  em Vigor  na  data  de sua Publicação,
revogada as disposições ao contrário.

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOM  JESUS  DO
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 23 (vinte e três) dias do
mês de dezembro do ano de 2024.

 

Paulo Hernandes Moura Lima

Prefeito Municipal
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